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dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
 RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por CARLOS FELIPE DE AL-
MEIDA CAVALCANTE- Funcional: 5954091 – Presidente; ANDRÉ RICARDO 
NASCIMENTO TEIXEIRA- Funcional: 5902531- Membro; JAYMERSON CAR-
LOS PEREIRA MARQUES, Funcional: 57218644; para dar continuidade à 
apuração dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 7499/2023-
CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão.
Art. 2º - REDESIGNAR a Comissão Composta por CARLOS FELIPE DE AL-
MEIDA CAVALCANTE- Funcional: 5954091 – Presidente; MARCELO CLAU-
DIO TERRA MOTA – Funcional: 5950047 - Membro; JAYMERSON CARLOS 
PEREIRA MARQUES, Funcional: 57218644; para dar continuidade à apura-
ção dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 7501/2023-CGP/
SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1010539
Portaria Nº 962/2023-CGP/SEAP 
Belém-PA, 16 de novembro de 2023.
 O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por CARLOS FELIPE DE AL-
MEIDA CAVALCANTE- Funcional: 5954091 – Presidente; ELTON DA COSTA 
FERREIRA, Funcional: 57202521– Membro; JAYMERSON CARLOS PEREIRA 
MARQUES, Funcional: 57218644- Membro; para dar continuidade à apu-
ração dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 7500/2023-
CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1010535
 Portaria Nº 0946/2023-CGP/SEAP 
Belém-PA, 13 de novembro de 2023.
 O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por BRUNO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Presidente; SARA OLIVEIRA DE SOUSA 
CARVALHO, Funcional: 5952445 – Membro; e MARCELO CLAUDIO TERRA 
MOTA, Funcional: 5950047 – Membro; para dar continuidade à apuração 
dos autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 7553/2023-CGP/
SEAP, estabelecendo o prazo de 30 dias úteis para a conclusão.
Art. 2º - REDESIGNAR a Comissão Composta por BRUNO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Presidente; JEFFERSON WANDERSON 
PEREIRA DE SENA, Funcional: 5933254 – Membro; e EMERSON DE SOUZA 
PEREIRA, Funcional: 5917930 – Membro; para dar continuidade à apura-
ção dos autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 7598/2023-
CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 30 dias úteis para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.
 

Protocolo: 1010523

 Portaria Nº 0947/2023-CGP/SEAP 
Belém-PA, 13 de novembro de 2023.
 O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por BRUNO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Presidente; GUSTAVO GONÇALVES AL-
VES, Funcional: 5952461 – Membro; e MARCELO CLAUDIO TERRA MOTA, 
Funcional: 5950047 – Membro; para dar continuidade à apuração dos au-
tos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 7628/2023-CGP/SEAP, 
estabelecendo o prazo de 30 dias úteis para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.
 

Protocolo: 1010527
 Portaria Nº 0953/2023-CGP/SEAP 
Belém-PA, 14 de novembro de 2023.
 O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por CARLOS FELIPE DE AL-
MEIDA CAVALCANTE, Funcional: 5954091 – Presidente; RONALDO BORGES 
TRINDADE - Funcional: 5953259 – Membro; SARA OLIVEIRA DE SOUSA 
CARVALHO - Funcional: 5952445– Membro; para dar continuidade à apu-
ração dos autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 7605/2023-
CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 30 dias úteis para a conclusão.
Art. 2º - REDESIGNAR a Comissão Composta por CARLOS FELIPE DE AL-
MEIDA CAVALCANTE, Funcional: 5954091 – Presidente; GUSTAVO GON-
CALVES ALVES - Funcional: 5952461– Membro; EMERSON DE SOUZA PE-
REIRA- Funcional: 5917930 – Membro; para dar continuidade à apuração 
dos autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 7595/2023-CGP/
SEAP, estabelecendo o prazo de 30 dias úteis para a conclusão.
Art. 3º - REDESIGNAR a Comissão Composta por CARLOS FELIPE DE AL-
MEIDA CAVALCANTE, Funcional: 5954091 – Presidente; SARA OLIVEIRA DE 
SOUSA CARVALHO - Funcional: 5952445 – Membro; EMERSON DE SOUZA 
PEREIRA- Funcional: 5917930 – Membro; para dar continuidade à apura-
ção dos autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 7615/2023-
CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 30 dias úteis para a conclusão.
 Art. 4º - REDESIGNAR a Comissão Composta por CARLOS FELIPE DE AL-
MEIDA CAVALCANTE, Funcional: 5954091 – Presidente; GUSTAVO GON-
CALVES ALVES - Funcional: 5952461– Membro; MARCELO CLAUDIO TERRA 
MOTA- Funcional: 5950047 – Membro; para dar continuidade à apuração 
dos autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 7629/2023-CGP/
SEAP, estabelecendo o prazo de 30 dias úteis para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1010543
Portaria Nº 0937/2023-CGP/SEAP 
Belém-PA, 10 de novembro de 2023.
 O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas, estabelecendo o prazo 
de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos Arts. 208, da 
Lei 5810/1994 - RJU/PA, c/c art. 83, da Lei nº 8972/2020, de 14/01/2020:


